            COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL                                  
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI Nº 096/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 27 de novembro de 2023 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:           
                                              PROJETO DE LEI Nº 096/2023

   Autoriza abertura de crédito adicional de natureza suplementar no valor global de R$598.466,93. 

            Art. 1.º Fica o Poder Executivo do Município de Aceguá, autorizado a proceder abertura de crédito adicional de natureza suplementar para o presente exercício financeiro, no valor global de R$ 598.466,93 (quinhentos e noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos), nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, a ser alocado nas seguintes dotações:

	Órgão 
	09 – Secretaria Mun.de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

	Unidade
	02 – Unidade Administrativa do Ensino Fundamental – MDE

	Programa
	0002 – Gestão e Manutenção de Serviços

	Função
	12 – Educação

	Subfunção
	122 – Administração Geral 

	Ação 
	2.017 – Gestão e Administração da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – MDE

	Recurso
	05000020 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	3.1.90.04.00.00.00.00
	Contratação por Tempo Determinado
	R$ 230.000,00

	3.1.90.11.00.00.00.00
	Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
	R$ 368.466,93


Art. 2.º A cobertura do presente crédito suplementar, no valor global de R$ 598.466,93 decorrerá por conta de:

           I – superávit financeiro do recurso 05000020 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, apurado no exercício de 2022, no valor de R$ 184.598,74;

          II – estimativa de excesso de arrecadação do recurso 05000001 – Recurso Livre, para o presente exercício financeiro, no valor de R$ 413.868,19.

          Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          




SALA DAS SESSÕES, em 04 de dezembro de 2023.

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB- PRESIDENTE: __________________________________

JAIR ARDENCHY – PTB - VICE-PRESIDENTE: ______________________________________

EMERSON VIDAL FERREIRA –PSDB: ______________________________________________
